
EDITAL
19/DA/2025

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL COM EFICÁCIA 

EXTERNA

PAULO ALEXANDRE DE MATOS FIGUEIREDO, Presidente da Câmara Municipal 

de Moimenta da Beira: 

FAZ PÚBLICO, nos termos e para os efeitos do estatuído nos n.ºs 1 e 2, do artigo 

56.º,  do  Regime Jurídico das Autarquias Locais,  aprovado no Anexo I,  da Lei  n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, que a Câmara Municipal na sua  

reunião ordinária, realizada em 04 de dezembro de 2025, proferiu as deliberações 

com eficácia externa, que se apensam ao presente e dele fazem parte integrante 

para todos os efeitos. 

Para constar, se publica este edital, que vai ser afixado nos lugares devidos para 

este efeito e na página eletrónica da autarquia. 

Paços do Município de Moimenta da Beira, em data da assinatura eletrónica. 
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Processo 5433/2025. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS – Empréstimo bancário de 

curto prazo – Ano de 2026

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou:

1.  Concordar  com  o  relatório  da  comissão  de  análise  das  propostas  e  adjudicar  a 

contratação do referido empréstimo de curto prazo, no montante até € 1.000.000,00 (um 

milhão de euros), ao Banco BPI, S.A., devendo a taxa de juro  “EURIBOR” ser a 6 (seis) 

meses, acrescida do “spread” de 0,12%;

2. Enviar o assunto à Assembleia Municipal para efeitos de aprovação, conforme disposto 

na alínea f), do n.º 1, do artigo 25.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, após o que deverão 

ser notificadas as instituições de crédito em conformidade.
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Processo 5532/2025. LEI DAS FINANÇAS LOCAIS – Participação variável no IRS 

2025

Favorável
Tipo de votação: Maioria

A favor: 4, Contra: 2.

A favor

António José Teixeira Caiado, Francisco Aurélio Santana Aguiar, 

Hugo  Nuno  Aguiar  Bondoso,  Mónica  Isabel  de  Carvalho 

Gertrudes

Contra
José Carlos de Jesus Governo,  Rita Isabel do Corgo Teixeira 

Dias

DELIBERAÇÃO: A Câmara  Municipal  deliberou  submeter  à  apreciação  da  Assembleia 

Municipal a proposta de participação de 3% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio 

fiscal no Concelho de Moimenta da Beira, relativamente aos rendimentos auferidos no ano 

de 2025, nos termos e para efeitos do disposto na alínea e), do n.º 1, do artigo 25.º, do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, após o que deverá ser dado conhecimento à Autoridade 

Tributária da respetiva deliberação, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 

26.º,  do  Regime  Financeiro  das  Autarquias  Locais  e  das  Entidades  Intermunicipais, 

estabelecido pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua versão atual.
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Processo 5531/2025. IMI – IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – Taxa referente ao 

ano de 2025

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

DELIBERAÇÃO: A Câmara  Municipal  deliberou  submeter  à  Assembleia  Municipal,  nos 

termos e para efeitos do disposto no n.º 4, do referido artigo 112.º, e da alínea d), do n.º 1,  

do artigo 25.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a aprovação:

1.  Da  fixação  da  taxa  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  em  0,3%,  para  os  prédios 

urbanos;

2. Da manutenção da redução fixa da taxa do IMI familiar, prevista no artigo 112.º-A, do 

Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), atualizado pela Lei n.º 56/2023, de 06 de 

outubro,  a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano destinado a habitação própria e 

permanente  do  sujeito  passivo,  ou do seu agregado  familiar,  que tenha dependentes  a 

cargo, nos seguintes termos:

a) € 30,00 (trinta euros) para famílias com um dependente a cargo;

b) € 70,00 (setenta euros) para famílias com dois dependentes a cargo;

c) de € 140,00 (cento e quarenta euros) para famílias com três ou mais dependentes a 

cargo.
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Processo 5529/2025. TMDP – TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – Taxa a 

aplicar no ano de 2026

Favorável
Tipo de votação: Maioria

A favor: 4, Abstenções: 2.

A favor

António José Teixeira Caiado, Francisco Aurélio Santana Aguiar, 

Hugo  Nuno  Aguiar  Bondoso,  Mónica  Isabel  de  Carvalho 

Gertrudes

Abstenções
José Carlos  de Jesus Governo,  Rita  Isabel  do Corgo Teixeira 

Dias

DELIBERAÇÃO: A Câmara  Municipal  deliberou  submeter  à  apreciação  da  Assembleia 

Municipal, nos termos e para efeitos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 25.º, do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a proposta de fixação da referida taxa municipal de direitos 

de passagem em 0,25 %, no ano de 2026.
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Processo 5530/2025. LEI DAS FINANÇAS LOCAIS – DERRAMA – Ano de 2025

Favorável
Tipo de votação: Maioria

A favor: 4, Abstenções: 2.

A favor
António José Teixeira Caiado, Francisco Aurélio Santana Aguiar, 

Hugo Nuno Aguiar Bondoso, Mónica Isabel de Carvalho Gertrudes

Abstenções José Carlos de Jesus Governo, Rita Isabel do Corgo Teixeira Dias

DELIBERAÇÃO: A Câmara  Municipal  deliberou  submeter  à  apreciação  da  Assembleia 

Municipal, nos termos e para efeitos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 25.º, do 

Anexo I,  da  Lei  n.º  75/2013,  de 12 de setembro,  na sua redação atual,  a  proposta de 

lançamento de derrama sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o 

rendimento de pessoas coletivas (IRC), no limite máximo de 1%, para as empresas com um 

volume de negócios superior a € 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros), assim como a 

taxa de 0% de tributação às empresas que tenham um volume de negócios igual ou inferior 

àquele montante.
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Processo 4539/2025. PARQUE INDUSTRIAL DE MOIMENTA DA BEIRA - Alienação do 

Lote n.º 46 - Direito de Preferência

Favorável
Tipo de votação: Maioria

A favor: 4, Contra: 2.

A favor
António  José Teixeira  Caiado,  Francisco Aurélio  Santana Aguiar, 

Hugo Nuno Aguiar Bondoso, Mónica Isabel de Carvalho Gertrudes

Contra José Carlos de Jesus Governo, Rita Isabel do Corgo Teixeira Dias

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou não exercer o direito de preferência sobre o 

lote n.º 46, do Parque Industrial de Moimenta da Beira, autorizando a sua alienação a favor 

da Firma JOSÉ MANUEL GOMES PAIVA, nos termos e para os efeitos do disposto o n.º 2,  

do artigo 7.º, do Regulamento do Parque Industrial de Moimenta da Beira.
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Processo 2513/2025. AUXÍLIOS ECONÓMICOS ESCOLARES - 1º Ciclo

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

DELIBERAÇÃO: A Câmara  Municipal  deliberou  aprovar  e  autorizar  o  pagamento  dos 

referidos encargos, nos termos da informação técnica.
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Processo 5322/2025. PRÉMIO DE MÉRITO E EXCELÊNCIA ESCOLAR E BOLSAS DE 

MÉRITO PARA ALUNOS COM DIFICULDADES ECONÓMICAS - ABERTURA DO 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS E DESIGNAÇÃO DAS 

RESPETIVAS COMISSÕES DE ANÁLISE– Proposta

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou aprovar a atribuição dos seguintes prémios:

1.  Vinte  Prémios  de Mérito,  no valor  de € 1.500,00 (mil  e  quinhentos euros)  cada um, 

destinado aos alunos, com dificuldades económicas, que estejam matriculados no ensino 

superior em Portugal, em cursos que confiram no mínimo o nível cinco do Quadro Nacional 

de  Qualificações,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  4.º,  do  Regulamento  Municipal  de 

Moimenta  da  Beira  para  Atribuição  de  Prémio  a  Alunos  com  Dificuldades  Económicas, 

Matriculados no Ensino Superior;

2. Dez Prémios de Excelência e Mérito Escolar, no valor de € 1.500,00 (mil e quinhentos 

euros)  cada  um,  destinado  a  alunos  inscritos  no  ensino  superior,  que  no  ano  letivo 

imediatamente  anterior  tenham  obtido  um  aproveitamento  excecional  matriculados  no 

ensino superior, de acordo com o disposto nas normas orientadoras aprovadas na reunião 

da Câmara Municipal, realizada em 16 de novembro de 2023.

Mais foi  deliberado que a comissão de análise das candidaturas aos prémios de mérito 

destinados  a  alunos  com  dificuldades  económicas,  seja  constituída  pelos  seguintes 

elementos:

- RICARDO INÁCIO DE CASTRO, Chefe de Divisão de Ação Social;

- RITA ISABEL CARDOSO CAETANO, Técnica Superior;

-  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  RODRIGUES  MARQUES,  Chefe  de  Divisão  de  Gestão 

Financeira;

- DINIS FILIPE AGUIAR COELHO, Chefe da Unidade de Desporto, Lazer e Educação do 

Município;

- ALEXANDRA MARIA FONSECA MARQUES, Professora do Agrupamento de Escolas de 

Moimenta da Beira.

Foi,  ainda,  deliberado  que  a  comissão  de  análise  das  candidaturas  aos  prémios  de 

excelência e mérito escolar, seja constituída pelos seguintes elementos:

- RICARDO INÁCIO DE CASTRO, Chefe de Divisão de Ação Social; C
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-RITA ISABEL CARDOSO CAETANO, Técnica Superior;

-MARIA  DA  CONCEIÇÃO  RODRIGUES  MARQUES,  Chefe  de  Divisão  de  Gestão 

Financeira;

-DINIS FILIPE AGUIAR COELHO, Chefe da Unidade de Desporto, Lazer e Educação do 

Município;

-ALEXANDRA MARIA FONSECA MARQUES, Professora do Agrupamento de Escolas de 

Moimenta da Beira.
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